PARECER N° DE 2016

Da COMISSAO DE EDUCAGCAO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Resolucdo do Senado
n° 3 de 2016, do Senador José Agripino, que institui,
no ambito da Comisséo de Educacdo, Cultura e
Esporte, o Diploma do Mérito Escola de Exceléncia.

Relator: Senador DOUGLAS CINTRA

| - RELATORIO

Em analise nesta Comissao de Educacéo, Cultura e Esporte (CE)
0 Projeto de Resolucdo do Senado n°® 3 de 2016, que institui, no @mbito da
Comisséo de Educacédo, Cultura e Esporte, o Diploma do Mérito Escola de
Exceléncia.

O diploma sera conferido anualmente a ate trés estabelecimentos
publicos de ensino fundamental e de ensino medio que se destaguem na
promocao da educacao no Brasil.

O diploma sera entregue em reunido da CE, ap0s previa selecdo
dos agraciados, a partir de indicacbes de Senadores e de instituicdes e
organizacgOes da sociedade civil que atuem na area de educacao.

Na avaliacdo dos nomes indicados serdo considerados os seguintes
parametros: evolugdo na qualidade aferida pelo indice de Desenvolvimento da
Educacdo Basica (ldeb); inovacdo pedagogica; gestdo participativa;
desenvolvimento e aplicacdo de instrumentos de avaliacdo educacional; e
valorizacdo e formacdo profissional.

Os nomes dos premiados serdo escolhidos pelo Conselho do
Mérito Educacional Escola de Exceléncia, constituido a cada dois anos, por um
Senador de cada partido representado na CE, além de outros membros
indicados pelo Ministério da Educacdo e por entidades da area de educacdo. O
referido Conselho também elaborard o regulamento do prémio e definird as
datas de premiacao.



Os nomes das instituicdes agraciadas serdo divulgados pelos
meios de comunicacdo do Senado Federal e pelo Ministério da Educagdo. As
despesas para implementacdo do prémio serdo custeadas por dotacdo
orcamentaria do Senado Federal.

Na justificacdo, o autor argumenta que a premiacéo visa a difundir
pelo Pais as boas praticas na area de educacéo.

Apos a analise da CE, a matéria vai a Comissdo Diretora. Nao
foram apresentadas emendas.

Il — ANALISE

Nos termos do inciso | do art. 102 do Regimento Interno do
Senado Federal, compete a CE opinar a respeito de proposi¢fes que tratem de
normas gerais de educacao.

O projeto pretende laurear os casos de sucesso da educacéo
publica, lancando luz sobre os exemplos positivos mediante mecanismo de
reforco positivo, que a pedagogia ja mostrou ser mais producente do que a
admoestacao.

Vale frisar que, a cada divulgacdo dos resultados dos exames
nacionais, o Pais se vé diante de profunda autocritica quanto a insuficiéncia dos
resultados. Embora necessaria, tal autocritica se torna por vezes pouco
produtiva, se ndo redundar em propostas para a solucdo dos problemas. Nesse
sentido, apresentar 0s casos de sucesso, como pretende o prémio em questao,
aumenta a probabilidade de reproducdo das boas praticas, com impactos nos
resultados futuros.

Do ponto de vista pratico e operacional, a instituicdo do Diploma
do Mérito Educacional Escola de Exceléncia é viavel e factivel, uma vez que
esta Comissdo € o forum mais importante no Senado Federal para debate das
questdes educacionais, contando com expertise politica e técnica, j que muitos
de seus membros tém origem no campo educacional.

A proposicdo estd adequada aos seus fins, o que se demonstra pela
selecédo dos critérios a serem utilizados para a concessédo do diploma, sobretudo
os relativos a demonstracéo da evolucéo da qualidade do ensino oferecida pelas
instituicbes de ensino, a participacdo da comunidade e a valorizacdo
profissional, todos objetivos consagrados na Lei n°® 13.005, de 25 de junho de
2014, que instituiu o atual Plano Nacional de Educacéo.
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Por fim, tendo em vista o aperfeicoamento da matéria, propomos
uma pequena alteracdo na composicdo do Conselho responsavel pela escolha
dos agraciados, de forma a dar-lhe uma feicdo mais adequada a uma escolha
técnica. De fato, a formagdo com um senador de cada partido redundaria num
conselho com mais de dez senadores, que, somados aos representantes da
sociedade, formariam um colegiado muito grande, dificultando as reunifes e a
escolha dos agraciados.

Propomos ainda suprimir a referéncia ao Ministério da Educacéo,
uma vez que o projeto de resolucéo, por sua natureza, se destina a dispor sobre
matéria da competéncia privativa do Senado Federal, ndo podendo estabelecer
obrigacdo a orgao do Poder Executivo, ainda que de forma autorizativa.
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Ante 0 exposto, somos pela aprovacao do Projeto de Resolugéo
do Senado n° 3 de 2016, com as emendas a seguir.

EMENDAN°1-CE

Dé-se ao art. 4° do Projeto de Resolucgéo do Senado n° 3 de 2016 a
seguinte redacao:

“Art. 4° Para proceder a apreciacdo dos nomes dos concorrentes, sera
constituido o Conselho do Diploma do Mérito Educacional Escola de Exceléncia,
composto por cinco Senadores com assento na CE, escolhidos pelos demais, sob a
presidéncia de um de seus membros, além de gestores publicos da area de educacdo
e representantes de instituicdes da sociedade civil que trabalnem com a tematica da
educacéo, convidados na forma do regulamento.

8§ 1° A composicao do Conselho a que se refere o caput sera renovada a cada
dois anos, entre os meses de fevereiro e de margo da primeira e da terceira sesses
legislativas ordinarias, permitida a reconducéo de seus membros.

§ 2° O Conselho elaborara o regulamento do Prémio e definira, a cada ano, as
datas de recebimento das indicagOes e de premiacdo dos agraciados.”

EMENDA N°2 - CE

Dé-se ao art. 5° do Projeto de Resolucédo do Senado n° 3 de 2016 a
seguinte redacao:
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“Art. 5° Uma vez escolhidas as instituicbes agraciadas, seus nomes seréo
amplamente divulgados pelos meios de comunicagédo do Senado Federal, em reuniéo
da CE e em sessdo plenéria, com énfase nas boas préticas que as levaram a ser
reconhecidas como escolas de exceléncia.”

Sala da Comissao, 19 de abril de 2016

Senadora FATIMA BEZERRA, Vice-Presidente
(no exercicio da Presidéncia)

Senador DOUGLAS CINTRA, Relator
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